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Os valores de referência dos indicadores enunciados no número anterior são os

seguintes:

Classes de alvará

2 a 9

Liquidez geral (percentagem) ........................................... 110

Autonomia financeira (percentagem) ............................... 1 5

1.2) No caso da empresa ter iniciado no corrente ano a sua actividade, a avaliação

da capacidade económica e financeira será efectuada com base nas informações pres-

tadas em documento abonatório de uma instituição bancária reconhecida, e não de

acordo com os indicadores;

1.3) No caso de se tratarem de grupos de empresas que declarem a intenção de

constituírem juridicamente uma única entidade, um agrupamento complementar de

empresas ou um consórcio externo, cada uma das empresas deverá preencher os re-

quisitos mencionados no ponto 1;

2) Indicadores de carácter técnico — construídos com base nos documentos exigi-

dos nas alíneas l) a q) do n.º 1 do artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de

Março, e solicitados nas alíneas e) a i) do n.º 15.1 do programa de concurso:

Na avaliação da capacidade técnica dos concorrentes para a execução da obra posta

a concurso, deverão ser adoptados os seguintes critérios:

a) Comprovação da execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza da obra

posta a concurso de valor não inferior a 60% do valor estimado do contrato;

b) Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja pró-

prio, alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;

c) Adequação dos técnicos e os serviços técnicos, estejam ou não integrados na

empresa, a afectar à obra.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Documentos indicados nas alíneas a) e b) do n.º 15.1 e a) e b) do n.º 15.2, bem

como nas alíneas a) a d) do n.º 15.3, do programa de concurso, destinam-se à com-

provação da idoneidade, nos termos do disposto no artigo 55.º do Decreto Lei

n.º 59/99, de 2 de Março.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Documentos indicados nas alíneas c) e d) do n.º 15.1 e a) e b) do n.º 15.2, bem

como nas alíneas e) e f) do n.º 15.3, do programa de concurso, destinam-se à ava-

liação da capacidade financeira e económica, para os efeitos do disposto no artigo

98.º do Decreto Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Documentos indicados nas alíneas e) a i) do n.º 15.1 e a) e b) do n.º 15.2, bem

como nas alíneas g) e h) do n.º 15.3, do programa de concurso, destinam-se à ava-

liação da capacidade técnica, para os efeitos do disposto no artigo 98.º do Decreto

Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-

plementares

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢

B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

031 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 250 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Desde que solicitados em tempo útil e após pagamento dos respectivos custos, o

programa de concurso, o caderno de encargos e os documentos complementares ao

processo podem ser enviados ou entregues aos interessados pela A. S. S. Betesda,

Esperança e Vida — Matosinhos até seis dias úteis após a recepção do pedido

escrito, na entidade que preside ao concurso.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

031 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 18 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

067  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Só poderão intervir no acto público do concurso as pessoas que, para o efeito,

estiverem devidamente credenciadas pelos concorrentes, bastando, para tanto, no

caso de intervenção do titular de empresa em nome individual, a exibição do seu

bilhete de identidade e, no caso de intervenção dos representantes de empresas em

nome individual, de sociedades ou agrupamentos complementares de empresas, a

exibição dos respectivos bilhetes de identidade e de uma credencial passada pela

empresa em nome individual, sociedade ou agrupamento da qual conste o nome e

número do bilhete de identidade do(s) representante(s).

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 18 horas e 30 minutos. Local: Rua do Senhor, 668, Senhora da Hora.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

29 de Agosto de 2007. — O Secretário, Albino Manuel Azevedo

Coelho.

2611044586

CENTRO HOSPITALAR DE COIMBRA, E. P.  E.

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos ¢

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E.

Endereço Código postal

Quinta dos Vales, São Martinho 3040-853

do Bispo

Localidade/Cidade País

Coimbra Portugal

Telefone Fax

239800040 239812987

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

s.aprovisionamento@chc.min-saude.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos

Compra ¢ Locação £ Locação financeira £ Locação-venda £

Combinação dos anteriores £

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Material para intervenção periférica.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Armazém — Material Clínico.

Código NUTS

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £
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II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Ou: Início \\ /\\ /\\\\ e/ou termo 31 /12 /2008

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Declaração a que se referem as alíneas a) e b) do artigo 96.º do Decreto-Lei

n.º 197/99.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Decreto-Lei n.º 197/99.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Decreto-Lei n.º 197/99.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢

B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

01-20000031/2008.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 28 /09 /2007.

Custo: ———————— Moeda: ————————

Condições e forma de pagamento:

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

28 /09 /2007
Hora: 16 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

090  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 01 /10 /2007
Hora: 10 horas. Local: indicado em I.1).

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

29 de Agosto de 2007. — A Vogal do Conselho de Administração,

Marta Temido.

2611044590

EDIA — EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO

E INFRA-ESTRUTURAS DE ALQUEVA, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

EDIA — Empresa de Desenvolvimento e Infra-Estruturas de Alqueva, S. A.

Endereço postal:

Rua de Zeca Afonso, 2.

Localidade:

Beja.

Código postal:

7800-522.

País:

Portugal.

À atenção de:

DADR.

Telefone:

284315100.

Fax:

284315101.

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Outro: sector empresarial do Estado.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Concurso público n.º 13/2007 — Prestação de serviços para gestão e fiscaliza-

ção da empreitada de construção das infra-estruturas de rega, viárias e de drena-

gem do Aproveitamento Hidroagrícola de Brinches.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

c) Serviços:

Categoria de serviços n.º 12.

Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:

Concelhos de Moura e Serpa.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

A empreitada a fiscalizar Inclui as obras:

Rede secundária de rega, incluindo telegestão, dos Blocos de Charneca (334 ha),

Várzea (411 ha), Contendinha (648 ha), Magoita (1301 ha), Cangueiros (990 ha)

e Navegadas (1776 ha), totalizando 5460 ha de área equipada;

Reservatório de regularização de Brinches Norte e Sistema de Filtragem;

Estação Elevatória de Brinches Norte;

Estação Elevatória de Brinches Sul;

Sistema de controle e monitorização;

Rede de drenagem do aproveitamento hidroagrícola, com cinco valas a inter-

vencionar e uma extensão aproximada de 10,45 km;

Rede viária do aproveitamento hidroagrícola, constituída por sete caminhos com

um desenvolvimento aproximado de 37,41 km.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 74264100.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Sim.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.1) Quantidade ou extensão total:

Valor estimado, sem IVA: 654 000,00.

Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em dias: 450 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

A caução do contrato, no valor de 5% do total do contrato, será prestada por

depósito em dinheiro ou em títulos emitidos ou garantidos pelo Estado, ou

mediante garantia bancária, ou ainda por seguro-caução, nos termos das minu-

tas anexas ao programa do concurso.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

A prestação de serviços objecto deste concurso é por preço global, para as ac-

tividades de gestão, fiscalização e coordenação de segurança e saúde, e por série

de preços para a assistência técnica durante o período de um ano após a conclu-

são dos restantes serviços.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre

elas exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que cada uma das

empresas do agrupamento possua as condições legais relativas ao exercício da

sua actividade e que satisfaçam no conjunto as condições no ponto 5.1 do

programa de concurso.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

De acordo com o estatuído no ponto 10.º do programa de concurso.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

De acordo com o estatuído no ponto 10.º do programa de concurso.




